
 

 

O SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI/RR, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ sob o nº 03.786.915/0001-62, com sede na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes, n.º 3710 – 

Aeroporto, torna público o resultado da ETAPA – DO RESULTADO FINAL, referente ao Processo 

Seletivo n.º 04/2025 para o cargo abaixo: 

 

AGENTE DE ATENDIMENTO – INTERMITENTE 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS (AS) NOTA SITUAÇÃO 

1.  HELEN PAULA GALE DA CUNHA 8,3 Aprovado (a) 

2.  VERONICA GABRIELE ANICETO PEREIRA 8,1 Aprovado (a) 

3.  KAREM STEFFANY DOS SANTOS CIRQUEIRA 8,0 Aprovado (a) 

4.  JOÃO LUCAS AGUIAR MACIEL 7,8 Aprovado (a) 

5.  CLARA ROBERTA DE MELO CESARIO 7,4 Aprovado (a) 

6.  LEORYANGENNY ALEXANDRA CONDE 
ARANGUREN 

7,2 
Aprovado (a) 

7.  HELOISA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 7,0 Aprovado (a) 

8.  JOÃO BARAÚNA DA SILVA MIRANDA 6,9 Aprovado (a) 

9.  JAINE PEREIRA SAMPAIO 6,9 Aprovado (a) 

10.  MARIA SANTANA SANTOS 6,8 Aprovado (a) 

11.  LETICIA DA SILVA SANTOS 6,7 Aprovado (a) 

12.  RAYANNY OLIVEIRA MACDO 6,6 Aprovado (a) 

13.  VICTORIA CRISTINA DE ASSIS FERREIRA 6,2 Aprovado (a) 

14.  SARA RODRIGUES SABINO DA SILVA 6,2 Aprovado (a) 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

 

7.1. O resultado final do processo seletivo será divulgado no site do SESI/RR, após a conclusão 

das etapas: Análise Curricular, Avaliação Teórica ou Avaliação Didática e/ou Prática (conforme o 

cargo) e Entrevista, conforme exigido para cada cargo.  

7.2. Em caso de Empate nos Resultados, serão considerados como critérios para desempate, a 

ordem a seguir:  

1º Obtiver maior pontuação na Entrevista ou Avaliação Didática e/ou Prática;  

2° Obtiver maior pontuação na Avaliação Teórica  

3° Obtiver maior pontuação na Análise Curricular;  

4° O candidato com maior idade. 



 

 

7.6. A contratação do candidato aprovado será realizada de acordo com as necessidades do 
SESI/RR.  
 
7.7. A aprovação no Processo Seletivo não gera expressamente o direito à contratação. 

 

Divisão de Desenvolvimento Humano – Recrutamento e Seleção  

Boa Vista – RR, 08 de setembro de 2025. 


